
DECRETO LEGISLATIVO nº 04/2022 de 17 de Junho de 2022
(Mural 17/06/2022)

DISPÕE SOBRE A REANÁLISE DA COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS E FINANÇAS,
DAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
VIAMÃO REFERENTE AO ANO DE 2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o disposto no art. 46 da Lei Orgânica Municipal, bem
como no art. 18 do Regimento Interno, faz saber que promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Viamão,

referente ao ano de 2015.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria da Câmara Municipal de Viamão, em 17 de Junho de 2022.

PROF. IGOR BERNARDES
Presidente

SANDRO DUARTE ELIAS
Secretário-Geral

Registre-se.  Publique-se.
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